
T
eve início a primeira etapa do Programa de

Fiscalização Ambiental na região do litoral
piauiense. O trabalho que prossegue até o próximo

dia 22, está sendo coordenado pela Secretaria Estadual
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Semar, através
do escritório regional e conta com o apoio de vários
órgãos da esfera governamental que desenvolvem no
âmbito de suas atribuições o papel de fiscalizador.

A ação tem como objetivo desenvolver ações de
fiscalização de cunho educativo/preventivo e quando
necessário, até ações punitivas, a fim de salvaguardar a
qualidade ambiental no litoral do Piauí e o bem-estar das
populações residentes e dos visitantes.

Embora as atividades tenham cunho preventivo, o
não atendimento das exigências legais, implicará em
lavratura de autos de infração conforme atribuição de

Parceiros:

- IBAMA/Escritório Regional de Parnaíba

- ICMBIO –APADelta do Parnaíba

- Crea/PI Inspetoria de Parnaíba

- Gerência do Patrimônio da União – GRPU

- Capitania dos Portos

- Secretaria Estadual da Saúde – SESAPI

- Vigilãncia Sanitária do Estado

- 2º Batalhão de Polícia Militar

- Prefeituras municipais de Parnaíba, Ilha Grande, Luís Correia e Cajueiro da Praia

-Adapi

-ANVISA- Posto Portuário eAeroportuário de Parnaíba (PPAP/CVPAF/PI/ANVISA)
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cada órgão, suspensão parcial das atividades e até embargo,
em último caso, pois ao ser notificado sempre se dará
a oportunidade de regularizar-se basta que este
se mostre empenhado.

O programa também permitirá a integração e o
intercâmbio de informações entre os órgãos fiscalizadores
proporcionando um ganho qualitativo nas ações de
fiscalização já desenvolvidas no litoral do Piauí por
cada um dos parceiros.

Cada órgão integrante deverá agir de forma autônoma
e conforme as suas atribuições, verificando in loco quais as
providências necessárias para o cumprimento das
exigências legais. No final das ações será elaborado um
Relatório Conjunto de Fiscalização e deverá ser
encaminhado em duas vias para cada órgão parceiro.
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